PARECER Nº  1335,   de 2002

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 059, DE 2002.

De autoria do nobre Deputado Aldo Demarchi, o Projeto de Lei nº 059, de 2002, objetiva denominar "José Bertagna" o viaduto localizado no Km 171,100 da Rodovia dos Bandeirante (SP - 348), trecho de acesso à Rodovia Anhanguera (SP - 330), no município de Cordeirópolis.

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 13ª a 17ª Sessões Ordinárias, no período compreendido entre 25 de fevereiro a 1º de março de 2002, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos.

Decorrido esse prazo, o projeto foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisado consoante o que determina o § 1º, do artigo 31 da X Consolidação do Regimento Interno, que exarou parecer favorável ao acolhimento do projeto de lei em tela, na forma do substitutivo proposto, às folhas 05 e 06.

Nos termos do artigo 31, parágrafo 11, da X Consolidação do Regimento Interno, nos complete analisar a proposição quanto ao mérito.

A presente propositura tem por objetivo denominar "José Bertagna" o viaduto localizado no Km 171,100 da Rodovia dos Bandeirante (SP - 348), trecho de acesso à Rodovia Anhanguera (SP - 330), no município de Cordeirópolis.

Nada há em contrário ao projeto de lei em análise.

Isto posto, nosso parecer é favorável "ad referendum" do Plenário ao acolhimento do Projeto de Lei nº 059, de 2002, na forma do Substitutivo da CCJ.

a) JOSÉ ZICO PRADO - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável, "ad referendum" do Plenário, na forma do substitutivo da CCJ.

Sala das Comissões, em 20/11/02

a) Rodrigo Garcia - Presidente

Rodrigo Garcia - José Zico Prado - Edson Aparecido - Arnaldo Jardim - Vanderlei Macris

